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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuariiia 

C kfak dán. Ge.s 

PORTARIA N° 022/2006 

Altera a Portaria n° 060/2005 de 07 de janeiro de 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando a implantação da nova Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei 
Complementar n° 147, de 30 de setembro de 2005, alterada pela Lei 
Complementar n° 152, de 23 de dezembro de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar a Portaria n 060/2005 de 07 de janeiro de 2005, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. Nomear ANTONIO CARLOS DRUSOVICK portador 
do RG n° 866.125-1, para ocupar aoargo em comissão 'dá Chefê -de Divisão de 
FisCalização, Estudos. e • Pe§quisas do PROCON, símbolo,  CC• 02, lotado na 
Secretaria da Procuradoria de 'Assuntos Jurídicos, a partir de 01 de janeiro de 
2006". 

"Art. 2°. Conceder ao ora nomeado as seguintes gratificações: 
• 

I — o percentual de 8-1,83% (oitenta .e um Vírgula oitenta e três 
por cento) sobre o s' ímbolo CC 02, pela prestação de serviços em Regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, a partir de 01 de janeiro de2006; 

II — o percentual de 81,83% (oitenta e um vírgula oitenta e três 
por cento) sobre o símbolo 'CC 02; a título de representa0b, á partir de 01 de 
janeiro de 2006". 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aós:13'Oejanáirp de 2.006. 
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